
Diário da Justica , -- . 

REPÚBLICA 
FEDERATIVA 
DO BRASIL 

ANO LXVI - N? 95 SEGUNDA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 1991 BRASÍLIA - DF 

Sumário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. .......... .. ...... . ............ . 
PÁGINA 

6481 
6497 
6498 
6560 

6587 
6587 
6599 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL ........ . .......... . .... . ..... . 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA .. · ... . ...... .. ... . ... . ...... . 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO ........ . ..... . ....... . ... . 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR ... . ............................ . 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO ....... . .. . ..............• . ..•. 
EDITAIS E AVISOS . . . . .... . . . .. . . .. ... ........ . .......... ... ... . 

Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

INOICE OE ADVOGADOS 

---~----~-----------~--------

AOALTO OE SOUZA FILHO 
AORJA~A DA COSTA "'ATTE 
AGNALOO SPAOL ONZI 
ALAOR EDUARDO SCI SJNIO 
ALBERTO ZACHARIAS TORON 
ALOA "'0TA 
ALEXA~DRE SERVIOONE 
ALF EU AMBROSIO 
ALFREOO LUIZ KUGEL MAS 
ALIPIO JAIME ALVES MACHADO GONCALVES 
AMORY RIB EIRO PIRES 
ANA MARIA MAROCCO FEIJO 
ANGFLA M T L PACH ECO OI FRANCESCO 
ANGELA MARIA CARVALHO SOARES 
ANITA SPINQOLA FURTADO 
ANTONIO CARLOS DA SILVA OUENAS 
ANTONIO COSTA DOS SANTOS 
ANTONIO CRAVEIRO SILVA 
ANTONIO GARBELINI JUNIOR 
ANTONIO LOTF 1 
ANTONIO NUNES ANTUNES 

1 0137752-6/ 210 
ANTONIO RIVALDO MENEZES OE ARAUJO 
APARE CI DA CLAllO I NA 'JOS SANTOS 
APARICIO JOSE DA SILVA RAMOS VARANDA 
AllISTIOES GILBER TO LEAO PALUMBO 
AQJSTryTELES ATH FN I ENSE 
ARMANOO JOSE GU AZZELLI 
AUDIFAX DE ALMEJOA CAVALCANTI 
AUGUSTO JOS~ ME YER 

. AllRACTR AZEVEDO OF MOURA CORDEIRO 
l 1)137694-5/210 

AUREA TRABULSI COQ ThZZO 
BFATRIZ CORREA NETTO CAVALCANTE 
8~ATRIZ LAUERMANN 
SRAS IL 80l!BA 
CAIO JULIO FELIX OE SOUZA 

.. ' 
" "' ' # 

' .. 

1 0137643-11210 
l 0137766-6/210 
1 01"37Q40-5/040 
1 0137673-21210 
l 0137837-Q/O'tO 
l Ol37Q56-l/O<t0 
l 0137787-Q/210 
l 0137691-1/210 
I 0137811-5/0'tO 
1 0137698-8/ 210 
l - 01374%-9/210 
l 0137813-1/210 
l 0137939-1/0'tO 
l 0137838-7/040 
l 0137690-2/ 210 
1 01371!07-7 /040 
1 0137316-4/210 
l Ol 37Ç30-8/0 40 
l 0137755-1/210 
l 0137717-8/210 
1 0137725-9/210 

. 1 0137845-0/040 
l 0137937-5/040 
l 0137681-31210 
l 0138003-9/0 'tO 
l 0137951-1/040 
1 0137737-21210 
1, 0137476-4/210 
1 0000317-3/400 
1 0137477-21210 

l 0137931-6/040 
l Ol37Ç43-0/040 
l 0137728-3/210 
l 013755Ç-l/210 
1 0 137676-7/210 

·- .. ~,, .... • ~ 1 '. 

CAMILO DA SILVA CARVALHO 
CARLOS ADEMIR MORAES 
CAR·LOS ALBERTO DOS REIS ALBUQUERQUE 
C~RLOS DO AMARAL TERRES . 
CARLOS EVARISTO DA SILVA 

CARLOS HUGO TEIXEIRA OE ALkEIOA NETTO 
CARLOS LÊNCIONI 
CARLOS TOLEDO ABREU FILHO 
CARLOS VIEIRA VON AOAMEK 
CARMELITA N G T OA SILVA 
CELIA MOLLICA VILLAR 
CFLSO ·BOTELHO OE MORAES 
CERLY BEATRIZ MANZAN GUIMARAES 
CESAR ARLEI PALUOO 
CESAR AUGUSTO GONCALVES PEREIRA 
CEZAR EUCLIDES MELLO 
ClCERO LEITE ~RITTO 
CINTIA OI NAPOLI 
CLAUOIA TERESA FRANKLIN 
CLAUOIO OTAVIO XAVIER 
CLAUOIO VALOYR HELFENSTEIN 
CLAUOIO XAVIER PETRYK 
CRISTTANA RODRIGUES GONTIJO 
CRISTINA IWERSEN OE LOYOLA E SILVA 
CRIST?NA MENDES 
OAPHNIS CITTI OE LAURO 
OELllERTO SANITA 

1 0137731-3/210 
DELFIM D. FER~ANOES FILHO 
OILVANIR JOSE OA COSTA 
OIM!TRIUS EUGENIO BUERI 
OJAILSON nE SOUZA 
OJALMA HOHLENWERGER COSTA LINO 
EDUARno SANTI BONUMA 
ELEONORA LUCCHESI MARTINS FERREIRA 
ELIANE CARNEI~O SANTOS 
ELLIS ERNANI CECHELERO 
ELVIO FOR-.AZARI 
EMILIO NINA RIBEIQO 
ENEIDA CORNEL 
FABIO RAMOS OE CARVALHO 
FATIMA MARIA MOTTER 
FFRNANOO VIOAL PEREIRA OE OLIVEIRA 
FLORINDO RODRIGUEZ PORTO 

l 0137776-0/21 0 

FRANCISCO DE ASSIS OE FREITAS CAVALCANTE 
FRANCISCO DE PAULO ALVIM 
FRANCISCO JOSE SILVEIRA 
FRANC1SCa PRADO OE OLIVEIRA RIBEIRO 

1 011792Ç-4/040 1 0137Ç32-4/040 
FRANCISCO SQAPES nE SOUZA 
FREDOY ~ÚLIO MANDFLBAUM 
GAMALJ EL HERVAL 
GASTAO EDUARDO COURY MAIA OE CARVALHO 
GERALDO GOMES CORREA 
GERALDO REZENOE 
GJL AMARAL TEIXEIRA ~ IMA 

1 0137961-8/040 
l 0137ç91-01.040 

GILAERTO ANDRE DE VASCONCFLLOS 
GILCERIA OLIVEIRA 

l 0137962-6/040 
1 0137992-8/040 

CARDOSO 

GIOVANNI RONCALLI CASADO OE SOUZA 
GISELE HELOISA CUNHA 
GISELE WAITMAN 
GtUSEPPE LANZUOLO 

1 0137575-21210 
GLAUCIA DE DEUS RIBEIRO 
GUILHERME OE ~REITAS 
HAlOEE OE FATIMA PAORAO 
HERALDO JUB I LUT J"NIOR 
HEReERTO ALFREDO VARGAS CARNIOE 
HERMES RIBE I RO DA FONSECA 
HFR~ES RUBENS SIVIERO 
HERMOr.ENE S OE OLIVEIRA 
HUGO CLARO OE OLIVEIRA 

l 0137563-Ç/210 1 0137739-9/210 
HUGO MOSCA 
INES ~E PAULA NASCENTE 
ITAMAR DA SILVA OUTRA 
JAIR ~OSCAROINI 

JANI CE TELM A MORE I RA GU RJAO 
. l 0137667-8/210 l 0137689-9/210 

' ' 

l 01378"1-7/0'tO 
l 0137619-8/210 
l 0137836-1/0'tO 
l 0137607-4/210 
1 0137Q54-5/0't0 

l 013767"-l/210 
l 0137761-5/210 
1 0137721-6/210 
1 0137756-9/210 
l 0137942-1/0'tO 
1 0137812-3/D'tO 
1 0138002-1/0'tO 
1 00045 29-0/ 2"0 
1 0137712-7/210 
1 0137836-1/040 
l 0137574-'t/210 
l 0137274-5/210 
l 0137704-6/ 210 
l (ll 377't2-9 /210 
l 01371314-0/210 
l 0137715-11210 
l 0137694-5/-210 
l 0138008-0/040 
l 0137785-21210 
l 0137707-1/210 
1 0137703-8/210 
1 0137708-Q/210 
l 0137808-5/210 
1 0137841-7/040 
1 0 137840-9/0'tO 
1 0137871-9/210 
1 0137846-8/040 
1 0137678-3/210 
l 0137697-0/210 
l 0137935-9/040 
1 o 137954-5/0 40 
l 0137509-<H 210 
1 0 137807-71210 
l 0137958-8/0'tO 
1 0137572-8/210 
l 0137769-1/210 
l 0 1 37775-5/210 
l 0137741-1/210 
1 0137803-'t/210 
1 0137482-9/210 
l 0137688-1/210 
1 o 137757-7 / 210 
1 0135730-4/040 
l 0137933 - 2 /04'0 
1 0 1 37999-5/040 
l 0137805-1/210 
l OOOO't89-Q/170 
1 0137747-0/210 
l 0138005-5/040 
l 0137931-6/040 
1 0137%0-0/040 
1 0137990-1/040 
l 0137993-6/040 
l 0137714-3/210 
l 013755't-0/210 

1 0137598-1/210 
1 0137957-0/0ltO 
l 0137810-7/210 
l 0137505-1/210 

l 0137323-7/210 
l 013 7716-0/21Ó 
1 0137789-5/210 
1 0137720-B/210 
l 0137315-6/210 
l 013 7508-6/210 
1 0138006-3/040 
l 0137844-1/040 
l 0137557-4/2 1 0 

1 0137948-1/040 
1 0137732-11210 
1 . 013764 5- 0/040 
1 0137561-21210 
l 0 1 37666-0 / 21 0 

·-



ó482 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA. 20 MAi 1991 

JAR I VARG AS 
J(IAO 
JOAO BATISTA OE OLIVEIRA CANOLOO 
JOAO BATISTA GONCALVES 
JOAO BERNARDINO GARCIA GO~ZAGA 
JOAO l'URCE 
JOAO GOMES OA SILVA 

l 0137602-6/0'tO 
JOAO ROBERTO DE NAPOLIS 
JOAOUI" FRANCISCO ALVES 
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 

' JIJACUHI CUEIROGA NETO 
JOEL LOPES OE OLIVEIR• 
J'JNAS DA SILVA 
JORGE ,INTO DE OLIVEIRA 
JORGE VELOSO DA SILVEIRA 

·JOSE ANTONIO AVENIA NERI 
JOSF AUGUSTO PRADO RODRIGUES 
JOSE AUGUSTO SUNOFELD SILVA 
JOSE CARDOSO TEIXEIRA JUNIOR 

l 0137765-6/210 
JOSE CARLOS ZANFORLIN 

l 0000~2 2-'t / 260 
JOS~ OA SILVA VIEIRA FlLHO 
JOSE DA VEIGA LIMA 
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 
JOSE OE RIBAMAR SOARES 
JOSE EDUARDO FERREIRA NETTO 
JrSE C.DUARDO FERREIRA PIMONT 
J,SE FERREIRA LIMA 
JOSE GARCIA PINTO 
JOSE HlLAQIO OE OLIVEIRA BRANOAO 
JOSE LO,ES PEREIRA _ 

l 0137271-1/210 

JOSE MARIA OE SOUZA ANDRADE 
l 0136011-0/0'tO 

JOSE MARIA VALINAS BARREIQO 
JOSE PAIVA OE SOUZA FILHO 
JOSE PARENTE PINHEIRO 

l 0137693-7/210 
JnSE PEREIRA CARDOSO 
JOSE PEREIRA ONOFRE 
JOSF. QAMOS NOGUEIRA NETO 
JCSE ROBERTO PRADO DE ALMEIDA 
JOSE TEODORO DOS REIS 
JOSE WALDIR "ARTIN 
JOSE WILLIAM CORDEIRO SOUZA 
JULIO CESAR N OIPPE 
JULIO EDUARDO ALMEIDA 
K IM 10 1SH11 

l 0137702-0/ 210 
l 0137736-1/ 210 

LAIS A"ARAL RESENDE DE ANDRADE 
LAUDELINO LI"BERGER 
LAURO BARROSA DA SILVA 
LFNIRA BANOEIQA DE MELLO 

l 0137679-1/210 
l 01377't3-7/210 

LE NYR OE SOUZA AGUIAR 
l 01 3 6005-5/0'tO 

l 0137803-'t /O'tO 

l 0000323-7./260 

o 137683-0/ 210 

l 0137719-4/210 

l 01 37706-7./210 
l 01 37763-6/210 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Bras ília/DF 
Telefones: (PABX (061 ) 321-5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225-2046 , 
CGC/MF: 00394494/0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral em exercício 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe de Divisão de Jornais Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgàb destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSE EDMAR GOMES 
Editor 

l 01374 36-5/Z lo 
l 0136006-0/0'tO 
l 0137951-1/0'tO 
l Ol 377't't-5/ 210 
l 0137939-1/0'tO 
l 0137664-3/ 210 
l 0137601-8/0'tO 
l Ol3780't-Z/O't0 
l 0136003-'HO'tO 
l 013600't-7/040 
l 0137477-21210 
l 0137677-5/210 
l 0137607-'t 1210 
l 0137726-7/210 
l 0137711-9/210 
l 0137771-21210 
l 0137899-9/0'tO 
l 0137699-9/0'tO 
l 0137779-8/210 
l 0137566-3/210 

l 0000321-6/260 
l 0000324-1/2!>0 
l 0137952-9/0'tO 
l 0137 270-Z/ 21 O 
l 0137570-1/210 
l 0137272-9/210 
l Ol 378't2-5/0't0 
l 0137773-9/210 
l Ol378't0-9/0't0 
l o t 37937-5/01to 
l 01'3 7566-0/210 
l 0137269-9/210 

l 0138007-1/0'tO 

l OlJ76't8-'t/O'tO 
l 0137436-5/210 
l 0137692-9/210 

l 0137664-8/210 
l Ol 374't6-Z/ 210 
l 0135730-'t/O'tO 
l 0137772-1/210 
l 0004531-1/ 2't0 
l 01379"1-3/0'tO 
l 0137770-'t/210 
l 0 137571-0/210 
l Ol 374't 7-1/ 210 
l 0137612-1/210 
l 0137735-6/210 

l 01379 3 6-3/0 't O 
l 01378" 3- 3 /0'tO 
l 0137569-8/ 2 10 
l 0137666-6 / 2 10 
l o 137736-4 / 210 

0136 0 0 4-7/0 4 0 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias. Ma-
térias entregues até às 13 horas serão- divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão 
ser feitas por escrito à Divisão de Jornais Oficiais . até o quinto dia útil após sua publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquirido' separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: Cr$ 1.686,00 crs· 441 ,00 CrS 1.653,00 

PORTE: Cr$ 11.814,00 Cr$ 5.808,00 . CrS 21.384,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 226-2586 
Horário: t\:00 as 12:30h e 13:30 as l 7:00h . 

Seção II 

Cr$ 1.359,00 

Cr$ 11.814,00 

LEO KRAKOl>IIAK 
LEOBERTO 8AGGIO CAON 
LINOOLFO MACHADO 
LllC!A CAMPANHA DO"IINGUES 
LUCIANA TRUDA BOAZ 
LUCIANO STEPHAN 
LUIZ ANTONIO SILV EI RA TEIXEIRA 
LUIZ CLAU ÕIO OE AZEVEDO COUTINHO 
LUIZ tLAUOIO ~ANFIO 
LUIZ FERNANDO KUSTER 
LUIZ t ERNANOO PAE S DE BARROS FILHO 
LUIZ HEN~!CUE TEIXEIRA COTRIM 
LUIZ JUAREZ NOGUEIRA DE AÍEVEDO 
MADALENA BRITO DE FREITAS 
MAGNUS AUGUSTO COSTA DELGADO 
MANIF ANT'lN IJ TORRES JULIO 
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO 
MANOEL LUCIVIO OE LOIOLA 

't 
' 

l 0137270-2/210 
l 0137273-7/210 
l Ol373l't-!l/210 
l 0137323-7/210 
l 0137508-6/ .ho 
l Ol3755't-0/210 
l 0137557-lt/210 
1 0137560-'t/ 210 
l 0 137563-9/210 
l 0137566-3/210 
1 0131r;10-11210 

l 0137573-6/.,210 
l 0137576-1/~10 
l 0137612-1/210 
l 0137665-1/210 
l 0137670-8/ 210 
l 0137681-3/210 
l 0137665-6/210 
l 0137688-1/210 
l 0137698-11/210 
l 01 37701-1/llO 
l Ol3770't-6/210 
l 0137707-1/210 
l 0137710-1/210 
l 0137] 18-6/210 
l 0137723-21210 
l 0137726-7/210 
l 0137729-1/210 
l 0137732-11210 
l 0137735-6/2~0 

l 01 37738-11210 
l 01377"1-l/210 
l 01 3 7744- 5/210 
l 0137748-8/210 
l 0137751-8 /210 
l o 1 3 77 5 't- 2 /Zl 0 
l 0 1 37757 -7/ 21 0 
l 0 1 3 7766-1> /210 
l 0 137769- 1 / 2 10 
l Ol 3 777't - 7/210 
l 0 137778-0/210 
1 0137761 - 0/210 
l 0 1 3 7764-'t/21 0 
l 0137787 - 9/ 210 
l 01378 03 -- 4 /2 10 
l 0137 806-9/ 2 1 0 
l 013780 9 -3 / 2 ~0 
l 0137 8 12-3/210 
1 o 13782 9 -8/2 10 

MANO EL PE ílRO ALVES 
MANOE L SILV I O PU I G 
MAR A QEGI NA SIQUEIRA DE LIMA 

l 013 776 3-1/210 
MARCE LLO llCl-iOA DA VEIGA J UNIOR 
MARC O A~TONIO DE "IORAES SOPHIA 

0137271-1/210 
l o 1372 7"-'5 / 210 
l 0137315-6/210 
l 0137500-1/219 
l 0137509-4/210 
l 0137555-8/210 
l 0137558-7./210 
l 0137561-21210 
l 0137564-7/210 
l 01375ó8-0/2l0 
l 01375~1-0/2 1 0 

l o l 375 7't-4/Z.IJ) 
l 0137577-9/2lb 
l _ 0137615-5/210 
l 0137668-6/210 
l 0137679-1/210 
l 0137ó62-l/210 
l 0137686-'t/210 
l 0137696-1/210 
l 0137699-6/210 
1 0137702-0/210 
l 0137705-4/210 
l 0137708-9/210 
l 0137716-0/210 
l 0137719-'t/210 
l 0137724-1/210 
l 0137727-r;/210 
l 0137730-5/210 
l 0137733-0/210 
l 0137736-4/210 
l o 137739-Q/ 210 
l 01377" 2-Q/ 2 10 
l 0137746 - 1/2 1 0 
l 01377't9- 6 /210 
l 0 1 37752-6/210 
l 0137755-1/210 
l 01 3 7761-5/210 
1 01 37767-'t/210 
l 01 3 7772-1/?1 0 
l 01 3 7775-5/21 0 
1 0 137779-!'l/210 
l O l 317 6 2 - 8 I 2 l O 
l 01 3776 5-7./ 2 1 0 
l 013778 8- 7/2 1 0 
l 0 1 3 7 8 0 4 -2/21 0 
l 013780 7 - 7 / 2 1 0 
1 01 37 1110-71210 
l 01371113 - 1/210 
l 01378 71-Q/ 210 

l 0137932-4/040 l 0137933-2 / 0'tO 
MARG ARETH BARBOSA OE AMOR I M DE MA CE DO 
MARI A CAR"IEN LORD SA VI 
MARIA CRIS TINA GONSALES 

MAR IA 
MARY A 
MA R IA 
MAR I A 
MAR IA 
MARIA 

l 01377'66-l/210 
CRISTINA TENERELLI 
INES FER"ltEI~A DA SILVA OE OLIVEIRA 
JOSE GUTIERREZ SOARES DE OLIVEIRA 
LUCIA FFRREIRA ALVES 
LUIZA R L C DUARTE 
PIA WOELZ PRANDINl LORENZ 

MAR !LEA CUELBAS 
MARIO DUQUE ESTRAOA 
MAR!O EOUAROO DE CASTRO 
MAR!O MOR ITA 
MARISA COELHO OE SOUZA 
MARIZA ALVES ROARIN 
MARTA REGINA NUNES PEREIRA 

l 0137553-1 / 210 
MARY OE CASTRO llUNEZ 
MAURI VIEIRA COSTA 
MAU~O EDUARDO GUIZELINE 
MEIS I M SPERB 
MIGUEL VASILAKIS NETO 
MILTON WANO~RLEY OE OMENA 
NADJA WANOERLEY OE SIQUEIRA DE MOURA LE I TE 
NARCI~O DE SOUSA RIRAS 
NE L S O ~ FRANCA DA SltVA 
NEUZA MARIA GUIOO 
NICEU LEME OE MAGALHAES FILHO 
NILZA RAMOS 
NORREQTO LOMONTE llI~OZZI 

l 0137935-9/0'tO 
l 0137776-3/210 
l o 137671-6/210 
l 013772't-l/210 
1 Ol37Bl2 7 3/210 
l 0137701-1/210 
l 01374't9-7/210 
l 0137675-9/210 
l 0137942-1/040 
l 0137'560-'t/210 
l · o 137751-8/ 210 
l 0137727-5/210 
l 0137767-4/210 
l 0137938-3/0'tO 
l 0137't85-3/210 
l 01375ó't-7/ 210 .... 
l Ol 376'tB-lt /O'tO 
l 0137269-9/ZlQ 
l 0137272-9/210 
l 0137275-3/210 
l 0137316-lt/ZlO 
l 0137505-1/210 
l 0137553-1/ 210 
l 0137556-6/210 
l o 137559-1/ 210 
l 0137562-1/210 
l 0137565-5/210 
l Ol3,7'5ó9-8/210 
l 0137572-8/210 

l 0137575-21210 
l 0137578-7/210 
l 0137619-8/210 
l 01376ó9-'t/210 
l 0137660-'5/210 
l 0137663-0/210 
l 0137687-21210 
l 0137697-0/210 
l 0137700-3/210 
l 0137703-8/210 
l 0137706-21210 
l 0137709-7/210 
l 0137717-8/210 
l _0137720-8/210 
l 0137725-9/ 210 
l 0137728-3/210 
l 0137731-3/210 
l 013773't-8/Zl0 
l 0137737-21210 
l Ol377't0-Z/210 
l 0137743-7/210 
l Ol 37 7't7-0/Zl0 
l 0137750-0/210 
l 013775J-4/210 
l 0137756-9/ 210 
l 0137765-8/21 0 
l 0137768-2/210 
l 0137773-9/21 0 
l 0137776-3/210 
l 0137760-1/210 
l 013776 3-6/ 21 0 
l 0 137786-1/ 210 
l 01 37 76 9-51210 
l 0 1 37 805 - 1 / 210 
l 01378 08-5/210 
l 0137B11-5/210 
l 01378l't-0/210 

l 0004532-0/240 
l 0137941-3 / 0 40 
l 0 1 37517 -5 / 210 

l 0137666-4/210 
l 0137929-4/040 

l 0137496-9/2 1 0 
l 0137576-1 / 2 1 0 
l Ol376ó 5- l/2 1 0 

l 01371343-3/0'tO 
l 0137829-8/210 
l 0137710-11210 
l 0137812-3/0'tO 
l 0137934-1/040 
I Ol3780ó-9/210 
l 0137746-11210 
l o l 37Q5 5-3/ o"º 
l 0137955-3/040 
l 0137936-7/0'tO 
l 0137709-7/210 
l 0137696-1/210 
l 0137500-1/210 

l 0137562-1/210 
l 0137558-2/210 
l 0137753-4/210 
l 0137578-7/210 
l 0137946-1/040 
l Ol37't't8-9/210 
l 0137764-0/210 
l Ol37Q57-0/040 
l 0137956-1/040 
l 0004530-3/2't0 
l 0137615-5/210 
l 0137B46-8/040 
l 0137662-1/210 
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memente. Cláusula 7• . - MANUTENÇAO DOS ABONOS CONCEDIDOS . PELA SEÇAO ES~ 
PECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS E PRODUTIVIDADE - A unanimidade,não 
homologar e cláusula. DO JULGAMENTO: Cláusula l' - REPOSIÇÃO SALARIAL-
A :unanimidade, deferir o pedido para declarar que nos salários reajus-
tados em l•/11/90 há uma diferença em favor dos TraQalhadores de 22% 
(vinte e dois por cento) decorrente da dupla compensação no µerÍocio, 
que deveria ser simples, dos abonos concedidos pela Empresa durante o 
período compreendido entre l•/ll/B9 a 30/10/90. Cláusula 2 1 - GATILHO-
Indeferir o pedido, unanimemente. Cláusula 3 1 - ANTECIPAÇÕES DO 13• S~ 
LARIO - A unanimidade, indeferir o pedido. Cláusula 61 - GARANTIA DE 
EMPREGO - Por maioria, deferir o pedido instituindo a cláusula nos teL 
mos da proposta da Empresa, vencidos os Excelentíssimos Senhores Mini~ ' 
tros José Ajuricaba, Wagner Pimenta, Antônio Amaral e Ursulino San~os 
que de~eriam nos termos do Precedente Normativo do TST de n• 134.CliH 
sula 71 - DEFESA DO PATRIM0NIO E DA FUNÇAO PÚBLICA, DEMOCRATIZAÇAO E 
RECUPERAÇAO DO SETOR PÚBLICO - Por maioria, ind.eferir o pedido, venci-
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Hylo •Gurgel,Relator, e Nor-
berto Silveira de Souza. Cláusula BI - REAJUSTE AUTOMATICO DE SALARIOS 
- Indeferir o pedido, unanimemente. Cláusula 9 1 - PRODUTIVIDADE - A 
unanimidade, deferir em parte o pedido para conceder 4% (quatro por 
cento) de produtividade, com ressalvas dos Excelentíssimos Senhores Mi 
nistros José Ajuricaba e Wagner Pimenta. Cláusula 10 1 - PISO SALARIAL 
UNIFICADO - Por maioria, deferir em parte o pedido para instituir piso 
salarial da categoria na proporção de l.50 (um ponto cinqüenta) do sa-
lário mínimo, vencidos parcialmente os Excelentíssimos Senhores Minis-
tros Wagner Pimenta, Antônio Amaral e Ursulino Santos que _ deferiam o 
salário normativo na forma da Instrução Normativa nR 01, item IX, inci 
so I, e os Excelentíssimos •senhores Ministros Almir Pazzia~otto 

e N ~ !"berto Silveira ae !Jouza que fixavam o piso salarial em Cr$45.000, 00 
(qu~!"enta e cinco mil cruzeiros). Cláusula 11' - ABONO INDENIZAÇAO POR 
PEF- ~ DE MASSA SALARIAL - Por maioria, deferir parcialmente a cláusula 
a :é : ulo de antecipação não compensável - acn - no valor de Cr~l0.000,00 
(dr · ~il cruzeiros) para os trabalhadones que percebem até 05 (cinco)sa 
lác. ~ s mínimos; Cr$B.000,00 (oito mil cruzeiros) para os tr~balhadore; 
quE =ercebem de 05 (cinco) até 15 (quinze! salários mí"nimos e de Cr$6.000,íl0 
(seis ~il cruzeiros) para os trabalhadores que recebem mais de 15 (quin 
ze) salários mínimos, consignando que esta vantagem é devida a parti; 
do ~ês de maio de 1991, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Hylo Gurgel, Relator, Wagner Pimenta, Antônio Amaral e Ursulino Santos 
que indeferiam o pedido. Cláusula 12' - CONCURSO PÚBLICO - Indeferir a 
cláusula, unanimemente. Cláusula 13• - COMPATIBILIZAÇAO DOS PLANOS DE 
CARGüS E TABELAS SALARIAIS - Indeferir a cláusula, unanimemerrte. Cláusu 
la 14 1 - MANUTENÇAO DOS DIREITOS DO ACORDO ANTERIOR - Indeferir a cláu~ 
sula, unanimemente. Cláusula 15• - PAUTA PATRONAL- Indeferir a cláusula 
unanimemente. Custas pagas pela Suscitante, calc~ladas sobr~ o valor 
de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros). 
OBSERVAÇAO: O Ministério Público, através do Doutor Darcy da Silva Câm1 
ra emitiu parecer oral, o qual deverá ir aos autos, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente. 

Ciente: 

Brasília, 07 de maio de 1991 . 
GUIMARÃES FALCÃO - Presidente 
HYLO GURGEL - Relator 
DARCY DA SILVA CÂMARA - Procurador 

Superior Tribunal Militar 
e 

Presidência 

ATO N9 9.348, DE 16 DE MAIO DE 1991 

O GENERAL-DE-EX~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINI~ 
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XLII, do Regimento Interno, e tendo em vista a Decisão do 
Plenário, tornada em Sessão Administrativa de 15 MAI 91, de acordo com 
o artigo 96, inciso I, letra "c", da Constituição Federal, c/c o arti-
go 30, do Decreto-lei n2 1.003, de 21 OUT 69, resolve 

NOMEAR, mediante promoção por antiguidade, o Doutor WALTA 
MYR DE ALMEIDA LIMA, Juiz-Auditor Substituto da Auditoria da 4! CJM~ 
para exercer o cargo de Juiz-Auditor da 2! Auditoria do Exército da 
l! CJM, em vaga decorrente da promoção do Dr. Helmo de Azevedo Susse-
kind. 

GEN EX HAROLDO ERICP.SEN DA FONSECA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 060 
- APELAÇÃO N2 46.308-0 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. , Revi 
ser.Ministro Paulo césar Cataldo. Adv Dr João Thomas Luchsinger. -
- APELAÇÃO N2 46.331-3 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revi 
sor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv Dr Josemar Leal Santa-
na. 

Ministério P úblico da Uniào 1 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

Procur2doria da República na Paraná 

PORTARIA N9 01, DE 08 DE ABRIL DE . 1991 

. O membro do Ministério Público Federal infra-assinado 
no u~o de suas atri~ui~ões perante a Vara da Justiça Federal d'e Londrin~. 
cons~derando competir aqu~la Instituição a defesa da ordem jurídica e 
dos interesses da sociedade indisponíveis (art. 127, da C.F.); 

quer 
Gle e 

1 
Considerando competir à administração pública de qual-

dos poderes, observância aos princípios constitucionais da legalid~ 
da moralidade (art. 37 , da C.F.); 

Considerando que ao Ministério Público Federal, na área 
de sua atribuição, compete promover privativamente a ação penal públic a 
(ar t. 129, I , da c. F. ) ; 

Considerando que ao Ministério Público Federal 
promover o inquérito civil e a ação pública , para a proteção do 
nio público e de interesses difusos e coletivos, entre os quais 
cluem os princípios da legalidade e da moralidade mencionados: 

compete 
patrimô 

se in:-

Considerando o princípio constitucional, já que não regu 
lamentado, de que compete ao Ministério Público Federal exercer o contrõ 
le externo da atividade polici a l; 

Considerando, inclusive , que os representantes da socie-
dade brasileira aprovaram Lei Com plementar que disciplina esse cont r ole 
(Projeto de Lei ng 11, de 1.991); 

Consider ando que o servidor público poderá perder o car 
go por sentença jud~ciaf , o que inclui a ação civil pública (art. 41 , i 
lQ,da C. F.); 

Considerando que a segurança pública é direito e 
de toda sociedade, portanto, indisponível (art. 144 , •caput•, da 
tuição Federal); 

dever 
Consti 

Considerando competir à Polícia Federal prevenir e repri 
mir a tráfico il í cito de entorpecente~ contrabando e o descaminho ( art~ 
144 , § 12, II , da C. F.); 

Conside·rando as informações constantes no inquérito poli 
cial 78/90-DPF-LDA; que apura o descaminho de que haver!~ •acerto• coi 
autoridades policiais de escalão superior, 'visando tornar disponível 0 dever antes mencionado; 

Considerando·as constantes notícias veiculadas pela "Fo 
l~a de LondrJna", .informando a respeito de corrupção na Divisão de PolT 
eia ~ederal de Londrina, inclusive mencionando conexão com corrupção de 
nunciada em outras localidades, com envolvimento de policiais federais 
do Paraná,_Mato Gro7so do Sul e São Paulo, tudo com vistas a facilitar a 
ação do crime organizado; 

Considerando que tais denúncias necessitam profundo es 
clarecimento, ha.Ja vista o comprometimento de grande parte de uma instT 
tuição policial federal; 

Con;iderando que o Ministério Público Federal não pode 
declinar de suas atribuições, ficando a mercê de investigações internas 
do próprio ofganismo policial; 

Considerando que a prática da corrupção nos moldes 
clonados, se confirmada, gera a evasão de divisas do Brasil bem 
i~usão de tributos federars, que constituem o patrimônio ~úblico 
cial; 

men 
como 
e so 

Considerando que a Lei 7.347, de 24 de julho de 1.985, 
disciplina o procedimento do inquérito e da ação civil pública: 

DECIDE: instaurar o presente inquérito c ivil público pa 
ra apuração em toda plenitude das denúncias de corrupção e~volvP.ndo a DT 
visão de Polícia Federal de Londrina, com vistas a propositura das comp~ 
tentes ações civeis para estabelecer a moralidade na administração, bei 
como a ação penal por crimes funcionais e. o que restar apurado, tomando-
se as seguintes medidas iniciais: 

a) oficie-se ao Senhor Secretário da Polícia Federal,co~ 
forme minuta; 

b) oficie'-se ao Senhor Superintendente da Polícia 
ral no Paraná, conforme minuta; 

Fede 

c) oficie-se ao Senhor Diretor da Divisão de Polícia Fe 
deral em Londrina, conforme minuta; 
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d) oficie-se ao Exmº Sr. Subprocurador-Geral da Rep úb l i 
ca, Secretário da SECOOIO, remetendo-se cóp i a da p r~ 
sente portaria; 

e) oficie-se ao Exmº Sr. Procurador da República Co or de 
nad or da Codi d no Paraná, para con hecimen t o; 

f) oficie-se ao Exmº Sr. Procurador da República Chefe , 
para conhecimento; 

g) nomeio para funcionar como secretária a servidora Ju 
lieta Nunes Pereirw da Silva que deverá toma r as medI 
das determinadas, bem como afixar cópia da Porta r iã 
em luga r público, re gistrando, autuando e nume r ando 
todas as peças do inquérito, voltando pa r a novas de 
terminaç ões. 

MARIO FERREIRA LEITE 
Procurador da República 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

1? Região 

PORTARIAS DE 09 DE MAIO DE 1 9 91 

O PROCURADOR REGIONAL DO TRABALH O DA PRIMEIRA RE-
GIA O, no uso de suas atribuiç õe s l ega is , re so l ve: 
t•9 07 - De s ignar a Procura do r a do Trabalho, Ora. Mari.a Te-
reza de Mene s es Tinoco , para repres entar o Ministério Pú bl i co do trab~ 
lho na s se s sões da 4ª Turma do TRT / RJ, durante o mês de maio de 19 91. 

N9 08 - Desig nar o Procurador do Trabalho, Dr. Le onardo Pa-
l are a Copia, para r epre sentar o Ministé r i o Públi co do Tr aba lho nas ses -
sõe s da 5ª Turma do TRT / RJ, durante o mês de maio de 1991 . 

N9 0 9 - De s ignar o Procuraoor do Trabalho , Dr. Oa ni lo Oc tá-
vio Monte i ro da Costa, p~ra representar o Ministério Público do Traba -
lho na s s es sõe s da 3ª Turma do TRT / RJ, durante o mê s de mai o de 1991. 

N9 10 - Oe s ig~ar o Procurad or do Trabalho, Dr . Ca rlo s Edua! 
do de. Ar aú j o Gó es , para representar o Ministério Públi co do Tr abalho 

.nas s ess õe s da 2ª Turma do TRT / RJ, durante o mês de maio de 1991. 

N9 11 - Designar a Procuradora do Trabalho, Or a. Regina Fá -
tima Be llo Butrus , para repre s entar o Mini s tério Público do Traba lho 
nas s essões da lª Turma. do TRT / RJ, durante o mês de maio de 1991. 

CARLOS EDUARDO BARROSO 

• 
2? Região 

Relação processual - relaçao de r r ocessos remetidos ao Tribuna]. 
Regional da 2ª Região com pa r eceres 
Guia de remessa nº 59/91 
RECURSO ORDINÁRIÔ 
Pr oc . : 02890228880 
Re.corrente 
Advogado 
Recorrido 
Advoga.<io 
Proc. : 02890228970 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.: 02890247281 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado • 
Pr oc .: 02900022996 
Recorrente 
Advogado 
Recorri do 
Advogado 
Proc.: 02900027530 
Recorrente 

Parecer 218/90 
Pancrama Transportes Rodivi ários Ltda 
Christiniano de Oliveira 
Nelson Ilid~.o Santana 
José Leme de Macedo . 
Parecer 222/90 
Maria Conceição Lousada 
Maria Joaq~ina Siqueira 
Lojas- Brasileiras S/A 
Alcider: · Augusto Pereira 
Parecer 358/90 

Bandeirante Serviços S/C Ltda 
Mareia C:r·istina Paranhos Cordeiro Olmos 
Maria Inucência Franco 
Iolanda Dias 
Parecer 203/90 
Vef Engenharia S/A 
José Cordeiro Cilento 
Dionisio Nunes de Souza 
Luiz Roberto Tacito 
Parecer 94/91 
Puer i Domus Escola Experimental Ltda 

Advogado 
Reccrrido 
Advogado 
Proc . : 02900032746 
Rec orrente 
Advogado 
Rec orrido 
Advogado 
Pr oc .: 02900055126 
Rec orrent e 
Advogado 
Re corrido 
Advogado 
Reco= ·ido 
Advogado 
Proc .: 02900056076 
l .Recorrente 
AdYogado 
2 .Recorrer.te 
Advogado 
Pr oc .: 02900067442 
Recorrente 
Advogado 
Recorr i do 
Advogado 
Proc . : 02900075119 
1. Re e orrer. t e 
Advogado 
2 . Recorr ente 
Advogado 
Pr oc .: 02900083359 
l, Recorrente 
Advogado 
2 .Re-corrente 
Advogado. 
Proc .: 02900090215 
Recorrente 
Advoga.o o 
Re corrido 
Advogado 
Pr oc .: . 02900092269 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advoga.à.o 
Pr oc . : 02900092277 
Recorrente 
Advogado 
Recorr ido 
Advogado 
Proc .: 02900092307 
RecorTente 
Advogà.dc 
Recorrido 
Advogado 
Pr oc .: 02900092315 
Recorrente 
Advogado 
Recorri do 
Advogado 
Pr oc . : 02900112049 
Recorrente 
Advoga.do 
Recorri do 
Advogado 
Pr oc .: 02900112057 
Recorrente 
Advogado .. 
Recor rido 
Advogado 
Proc .: 02900112081 
l . Recorr ente 
Advogado 
2 . Recorr ente 
Advoga® 
Proc . : 02900116524 
Rc~ 0rrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc . : 02900116540 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc. : 02900116613 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
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Sonia Regina Bertolazzi Biscucla 
Elsa Maria Amorosino 
Pau l o Y Kobashikawa 
Parecer 09/91 - ( com 2 vol ume s 
J oaqui m Aser de Sc·uza Campos 
Joa qui m Aser de Souza Campos 
Cargill Agricola S/ A 
Eli sa Yamasa ki Ve i ga 
Parecer 19/91 
Antonio Rodrigue s dos Sant os Filho 
Saka e Ta t en o 
Prefeitura do Município de Osa sco 
.Angelina Maria de J e sus 
Prosasco Pr ogress o ae Osasco S/A 
Apare cida Sas s o de Carval ho 
Pa recer 20/91 
Cia Brasileira de Alime ntos Caba l 
Adauto Passos Juni or 
Alf redo Nor ber to Fer na ndes 
Lu i z Carlos de Araujo 
Parecer 26/91 
Mateus Magar otto Tapetes 
Odair Fil omeno 
Ereni ta Tozetti 
Elza Mota da Silva 
Parecer 113/91 
Bardella S/ A I ndústrias Mecfuiicas 
Mare i o Yoshida 
Sandra Bi agi Per eira 
Jor ge Pi nhe i r o Caste l o 
Parecer 200/91 
Master Incosa Engenharia S/A 
Eucir Luiz Pasin 
Sever ino Lourenço dos Santos 
Glauber Sérgio de Olive ira 
Parecer 667/91 
José Roberto de Castr o 
Fer na.nda Ol iva Cobr a 
De i cmar Han i el S/A Desp Adua Asse Transp 
Cass i o Col ombo Filho 
Parecer 233/91 
Sopl an Engenharia e Pl anejamento Ltda 
Cass i o Scatena 
Ataides da Si l va Sampai o 
Alceu Quintal 
Parecer 234/91 
Systemakers S/C Lt da 
Rubens G Aranha de ~wcedo Vieir a 
Fer nando Luiz Nicolini 
Anse l mo Domingos da Paz Junior 
Par ecer 235/91 
Ar t Mar e Restaurante Ltda 
Manica Muniz Baretto Volasco Rodr igue.s 
José Kil ton Nogueir a 
Al ceu Quintal 
Parecer 236/91 
Stenge l Soe Tecnica de Engenhar ia Ltda 
Messias da Conceição Mendes 
Carlos Souza Santos 
André Joe l Di masi 
Parecer 676/91 
El ite Vi gilância e Segurança S/ C Ltda 
Pedr o Mori 
Edm.j l son Sil va de Souza 
Leão Chaimovitz 
Parecer 677/91 
4 ss Esp Recre Clvbe Campo Triângulo Az~ 
Elza Maria Chaves de Lara 
I r ene Paes 
Acir Vespoli Leite 
Parecer 697/91 
Francisco Earreto de Lucena 
Maria Neide Marcelino 
Encol S/A Engenharia Comerci o IndÚstriai 
Claudio Manoel Alves 
Parecer 254/91 
José Tadeu da Silva 
.l:'etronilia Uustod:.o ::;oo.re 1v10ralis 
Construtora Mendes Junior S/A 
Pedro Paulo 
Parecer 255/91 
Senge Serviços de Engenharia S/C Ltqa 
Durval Emilio Cavallari 
João Alves Moreira Filho · 
Koshi Ono 
Parecer 260/91 
Banco Bradesco S/A 
Lafa"ette SA Cavalcanti Albuquerque Neto 
Sandra Maria Gomes Siebra 
Edivaldo Souza Roque 




